LEI Nº 2.073, DE 13/10/99

Altera a redação de dispositivos da Lei nº2.020 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  O  inciso II do artigo 4º da Lei nº2.020, de 18 de Junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º-...................................................................................................
II –que esteja em licença sem remuneração 

......................................................................

Art.  2° – O  artigo 4º da Lei nº2.020 , de 18 de Junho de 1999, fica acrescido do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo Único- O servidor que esteja em licença sem remuneração e que retorne á  ativa antes do encerramento do prazo da licença, a pedido, para fazer jus aos benefícios desta Lei, deverá cumprir um interstício mínimo de 01(um) ano.
Art.  3° –Revogam- se as disposições em contrário

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de Outubro  de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

